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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (N) N9 0002 de 16 de janeiro de 1990 

, O Governador do Estado do Amapá , usando .das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13.1 2 . 
88, combi nado com o § 29 do art i go 14 do Ato das Disposi -
çÕes Constitucionais Transit6rias da Constituição Federal 
de 05 .10'.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 .1 2.81, 

Considerando a pred0miPincia dos fatores geoecol6gicos 
como condicionantes das atividad.es s6cio-econômicos do Es
tado do Amapá ; .. 

Considerando a necessidade de conhecimento inte~rado 
da Região com base na s variáveis relevo , clima , fauna e 
flora, nos recursos mLnera is, hídriéos e do solo , e ainda 
nos fatores agrários , urbanos, industriais e de infraes 
trutura ; 

Considerando que o zoneamento ecol 6gico econômico par
te da premissa de uma visão multi-setorial· integrada e 
trata-se de instrumento para condução racional da economia 
primár i a do Estado, observando-se o caráter de sua susten
t abil i dade a lpngo prazo ; 

Considerando que nesta fase de transformaç~o do Anupá 
em Es tado Federado, há i mperiosa necessidade de serem esta 
belecidas diretrizes na utilização de seus recursos natu = 
rais objetivando a racionalidade dos programas governamen
tais e projetos da inici at i 'lla privada; 

Considerando as di ret rizes estabelecidas pel o mét odo 
de ação po,lítica- do Governo do Amapá, dentro de uma v1sao 
gl obal de desenvolvimento regional que viabilize uma ade -
quada ocupação esp~cial e a redução dos desequilíbrios eco 
nõmicos e soc iais entre as diversas regiões que for mam o 
Es t ado; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cri ar a Comissão Estadual encarregada da ela 
boração dos estudos prel imipar es com vista ao zoneamento~ 
ccol 6gico econom1co do Estado do Amapá, compos ta por repre 
sentantes dos seguinte s 6rgãos e coordenada pela Seçre ta = 

. Auditor do Governo do Estado 
D.r. JOS.e VER1SSIMO TAVARES 

' secretário de Educação e Cul tura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

· Dr . 

Dr . 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretá,rio de Segurança PÚblica· 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. COES DA COSTA 
Secr etári o de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEI~ 

ria de Planej amento e Coordenação: 

- Secretaria de ·Planejamento e Coordenação; 
- Secretaria de Agricultura ; 

Secretaria de Promoção Social ; 
Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente ; 
Coordenaderia Estadual de Terras; 
Instituto Brasileiro do Meio Ambient é ; 

- EMBRAPA; 
IBGE; 

... INPA; 
- Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; 
- Universidade Federal do Amapá; 
- Centro de Processamento de Dados; 
- 'Mus~u Ãngelo Morei.ra da Costa Lima . 

Art. 29 - A primeira aproximação do zoneamento de que 
trata o artigo 19 consiste em prezonear os espaços intrare 
gionais de acordo com os atributos e as propriedades fisiÕ 
gráficas e geoecol6gi cas do Estado. 

§ 19 - Es ta etapa será concebida considerando- se tra -
balhos pré-existentes complementados e atualizados quando 
necessário atraves da interpretação de imagens, ~artas e 
documentos controlados em campo. 

( 

§ 29 - Aproximações sucessivas serão desenvolvidas 
com grau de detalhamento diferenciàdo , conforme exigir . o 
desenvolvimento regional . 

§ 39 - O prazo para detalhamento do proje to e defini 
çao de a t ribuições dos integrantes desta comissão será de 
30 (t r inta) dias a contar da data da publicação do presen
te Decreto, findo o qual deverá ser submetido à 'aprecia -
çao do Excelentíssimo Senhor Governador. 

§ 49 - Serão produtos des ta 1~ apreciação: 

I - Pré-zoneamento - Representações cartográficas das 
regiões homogêneas; 

II - Avaliação e di~etrize_s .para aproveitamento do po -
tencial agropecuário e florestal . 

Art. ·39- Os trabalho~ serão r eal izados de fo rma e in- ~ 

.. 



.: 
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' · 
tegrar as divers.as instituições envolvidas com a questão no.de 19 e 29 Graus, Quadro Permanen'i:e do Governo do ex 
a níveis muni_cip:a~, estadual e fede~al PJ:\9Curando ainda t 'into Território -Federal-, do Amap~. Classe "E", Refel.'ência 
maior dinamismo jLL_nto ·as JnstituiçÕes . conveniadas.~_. 2, · CPF-021. :128. 092-53·, por . mei_o de·. Supr i mento çi~ ' F.undo·s · , . 

rios · termos do item .I, do art . 4i, do Decre to n9 93 . 872 · de 
. Art. 49- ' De·. a~ordo co~ as netessidade~, poderá o go - 23. 12.86, no valo~ de NCz$ SO ."OOO;OO"(CINQUENTA MIL c·RUZA-

verno contar com a participação de profissionais autônomos DOS NOVOS ) para ·atende.r de~pesas com tratamehto de ' saÚde 
ou promover ~ con t ra tação de serviÇos ·.especializados. - da Prof~sso·ra DONACIANA NAZARll DA SILVA. ' · 

Art. 29 ~ A referida.desp~sa deverá ser empenhada 
fonte de recursos, confo~me abaix?: · Art. 59·-. Revogam-'se as disposições em contrári o •. 

, Macapá-Ap, em 16 de janeiro de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Go'v,ernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AI'!APÁ 

DECRETO (N) N9 ~003 de 16 de janeiro de 1990. 

DispÕe soore o Regulamento• de Uniformes da. Polícia Mi~ 
li ta r dQ Amapá e dá outras p~ov'idências. · ' 

O Gov~rnador. <:lo Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes · 
que lhe .sao · confericfas pelo Decreto Presidencia l de 13.12 . .. 
88, combinado com o § 29 do Ar e 14 · do .Ato. das Disposi~ões 

·Constitucionais Tran~i'tórias da Constituição Federal 'de 
os~ 10.88 e, na Le i ' Complementar n9 4.1 de 22. 12'.81' 

RESOLVE: 

Art.· 19 - Aprovar . o REGULAMENTO DE UNIFORMES DA POLÍ .
CIA MILITAR DO AMAPÁ, public~do · em anexo . 

Art . 29 - Revogam-se os Decretos. (N) n9, 01-9, de 14 de 
junhode 1977 , e o 016 , de 30 de abril de 1985 . 

Art. 39 -.Este Decreto entra em vigor na data de 
pub 1 tca'ção . 

Macapá-Ap, em 16 de janei ro de 1990. 

JORGE NOVA DA ·cOSTA 
.Governador. · .' 

GOVERNO DO ESTADO DO A~!APÁ 

DECRETO (E) · N9 0011 de 18 de janeiro de 1990 . 

sua 

O Governador ' do Estado do Amapá , usand o das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Pr eside-ncia l. de 13 de 
dezembro de 1990 . combinado com o. §' 29 cio At>tig<Y 14 · do Ato 
das Dispos i çÕes Constitucionais Trans{tórias da Con s titui
ção Federal de. 05 . 10.88 , .e ria Lei-Complementar n9 4 1 de22 
de dezembro · de :198 1 , . 

RESOLVE : 

Art. 19· - Autorizai; em cará t er excepcional o ~agamento: 
em n~me de RAIMUNDO NONA!O DE ARAÚJO FILHO , · por meio· de 
Sup_nm:ento de Fundos mensal nos termos do item I do · Art. 
45 do Decreto n9 93.872 , de -.23. 12 .86 , no valor d; ·5.550 
BTN(CIN.CO _·MIL QUINH~NTOS E CINQUENTA BTN).,. do mês· a~ter.ior 
a_ concessao , ,para pronto pagamen to ·de despesas de manut en-
çao e administração ·da Residência Goverpamental . . 

. Art. 29 - A. referida despesa deverá ser empenha-da na 
Fonte de Recursos F.P.E . - 001 - Programe: de Trabalho 
03070212. 46.9 nos El emento·s de Despe!3a .. 3120·. '0000 _ Consumo e 
3132.0000 '- Outros Ser'viç·os e Encargos . · . · 

Art . 39 - f!.evogam-:se asdisposições em contra·rio. 

Macapá- Ap, em• 1·8. de janeiro· de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO E.STADO DO AMAPÁ .. 
. ·-. 

DECRETO (E) 'N'? 001 2 ·de 26 de janeiro de 1990 

O. Gove~nador .do Estado. do. Aniapá, úsando das. atribuiçÕes · 
que lhe são Fonferidas pe l o ·Decreto. Presidencial de 13 .. 'de 
dezembro _de . 1988, combinado com o § 29 do artigo " 14 db At9 

'das Dispos i çÕes Constitucionais Transitórias da Cons ti t ui':. 
cão Federal de os:10 . 88 ·e . na Lei Complementar n9 41 de 22 
.de dezembro de 1981 e tendo eni vista .. o ins tru ido no Proces 
so . 

R~SOLVE : · 

I 
Art , . 19 - · Autorizar, em caiãtçr excepcional,. o pa·game~ 

to _em nome de. ARLINDO MO!tEIRA DA SILVfl-.• Professor do Ens i - "' 

na 

. Fo~_te: F:P -~(Programa: 0842.1882 . 130/Coor denação e Ma -
nutençao do . Ens1.no de 19 Grau/Planos e Programas Especiais 
Elemento de Despesa: 3.1.3.2.00/outrós serviços e e~car - · 
gos. 

Art. 3.9 Revogam- se as ·d isposiçÕ~s em cont{ário. 

Macapá-Ap, em· 26 de janeiro de 1990. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

. ESTAOQ,OO AMAPÁ 
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Maca pá · Estado' do. Amapá . 

CEP 68900 

·DIRETOR 

Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA .PACHECO 
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sa Oficia l. do Estado do Amapá, até 8 dias após a pubti.' 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) N9 0013 de 26 de janeiro de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de 
dezembro de 1988 , combinado com o § 29 do artigo 14 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais, Transitórias da Conljtit'ui
ção Federal de 05.(0.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 
de dezembro de 1981 e t endo em visia o instruido no Pro -
cesso. 

RESOLVE : 

Art . 1Q- Autorizar , em caráter excepcional, o pagamen 
to e~ nome de FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS, Professor dõ ' 
Ensino de 19 e 29 Graus , Tabela Permanente do Governo do 
extinto Território Federal do Amapá , Classe C, Referência 
4, CIC n9 098.481 . 422-15, por meio de Supri~ento de Fundos 
nos termos do item I, do artigo 45, do Decreto nQ 93 .872 , 
de 23 . 1).86 , no valor de NCz$ 100 .000 , 00(CEM MIL CRUZADOS 
NOVOS) , para cobrir despesas com o tratamento de saúde a 
que precisa submeter- se. 

Art. 2Q - A refe rida despesa deverá se empenhada 
fonte de recursos, conforme abaixo : 

na 

Fonte: F.P.E/Pro8rama 08421882 . 130/Coordenação e Manu
tenção do Ensino de 19 Grau/Planos e Programas Especiais I 
Elemento de Despesa 3. 1. 3. 2. 00/outros serviços e encargos. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap, em 26 de janeiro de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (E) ·N9 0014 de 26 de janeiro de 1990. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de 
dezembro de 1988 , combinado co~ o § 29 do Art. 14 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais Transitórias da Constitui
ção Federal de 05 . 10.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 
de •dezembro de 1981 e tendo em~ista os termos de Oficio 
nV 006/90-CEDEC/AP, 

RESOLVE: 

Art . 19- Instituir um Suprimento de Fundos mensa l no 
vdlor 'de 2. 500 (DOI S MIL E QUI NHENTOS) BTN~ do mês ~nte 
rior a concessão , para atender as necessidades da Coorde -
nadoria Estadual de Defesa Civil em nome dõ Secretário Exe 
cutivo da CEDEC , Maj . PM INÁCIO BARROSO ROCHA , em Substi ~ 
tuição o Ten. PM WALCIR ALBERTO COSTA SANTOS. 

Art . 29 - Revogam-se as disp~siçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 26 de janeiro de 1990 . 

' · 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gov;rnador 

GOVERNO DÓ ESTADO DO AMflPÁ -< 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 040/90-BEAO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Es~ado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais, conferida s pelo De
creto (N) nº 0005 , de 22 de fevereiro de 1989 , e tendo em 
vista o,que consta do Processo .n2 28790 .011113/99-s~AD , 

RESOLVE: 

Art . 12 - REMOVER o servidor RAIMUNDO DE OLIVEIRA , ocu 
p~nte do emprego de ~torista de Veiculas Terrestres, cÓdi 
go LT- T0-902 , clasSe "A", referência NM- 11 , per tencente a 

1 
Tabela Permanente do extinto TerritÓrio Federal do Amapá 
lotado na Superintendência de Navegação do Amapá-56NAVA 
para a Secretaria de Segurança PÚblica-SEGUP . · 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçõ;s em contrário . 

oê~se ciência , cumpra- se e publique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá- AP , 
16 de janeiro, de Í990 . 

JOSITO BELARMINO BISPO 
Secretário de Administração 

em exerdcio 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA: (P) Nº 041/90 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado· do 
Amapá , no uso de suas atribuiçÕes legais, conferidas pelo 
Decreto (N) o2 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do Proce~so nº 000049/90 . 

RESOLVE: . 

Art. 12.- Lunceder a EDITH MMIA NEVES BOTEU.fJ, ocupa_r:; 
te do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos , 
cÓdigo N~812 , classe "Especial", referência N~26 , perte_r:; 
cente ao Quadro Permanente do extinto TerritÓrio Fede.ral 
do Amapá, lotada na Secretaria de SaÚde-SESA , seis ( D6 ) 
meses de l icença especial , contados no perfodo de 02/Dl/ a 
01/07/90 , nos termos do artigo 116 , da Lei n2 1. 711 , de 28 ' 
de ~utubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto nº 38.204,; 
de Q3 de novembro de 1955, em virtude da referid? servido
ra haver c~mpletado o 3º decênio de efetivo exercicio, com 
preendido no periodo de 26/06/79 a 24/11/89 . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

oê- se ciência cumpra- se e publique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINIS!RAÇÃO, em Macapá(AP) 
16 de janeiro de 1990. 

JOSITO BELARMINO BISPO 
· Secretário de Administràção 

em exerdcio 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRA9ÃO 

PORTARIA (P) N2 ' 043/90-5EAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Es tado do 
Amapá, no uso de suas atribuiçÕes legáis, conferidas pelo 
Decreto (E) nº 0096, de Q6 de novembro de 1989,· e tendo em 
vista os termos do Oficio ns 0087/90- DEBEMA/SEEC, ' 

RESOLVE: 

Art . 12 - Autorizar carga horária de aD (QUARENTA) ho
ras semanais, de acordo com o Decreto (E) .nº 0096, de 06 de 
novembro de 19S9, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, de nº 0213, do dia 10 do mesmo mês e ano, aos serv~ 
dores JOSÉ RAIMUNDO ALVES SANTAREM, a partir de 06 .11.89 e 
SANDRA RDBEIRO PINHEIRO , a partir de 01 .09.89, ocupante do 
Emprego de Professor de En::;ino de 12 Grau , classe "A", re
.ferência 1, pertencentes ao Quadro. P,rovisÓrio do Estado do 
Amapá, lotados na Secretaria de Educação e Cultu;-a- sEEC . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

oê-se ci~ncia, cumpra- se e p~blique-se. • 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINIST.RAÇÃO, em Macapá- flP., 

17 de janeiro de 1990. 

JOSITO BELARMINO BISPO 
/Secretário de Administração, 

em exerdcio 
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CÃI>!ARA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

PO-RTARIA .NQ 37 1 /89-_CMM. 

O Presidente da Câmara Municipal :Je .Ma·capá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 88 ~o Regi-
mento Iriterrío, - -

RESOLVE: 

Art. I - Designàt o . se-rvidor JACI DE ALMEI_DA SI QUEIRA, 
para respond-er pela Secretaria Legislativa, e'm substitui ·
~ão ao t i tular que encontra- se em gozo de fir~as de 0 2: a 
31 de janeiro de 1990. 

Art . II - Revogam-se as di sposiçÕes em con t rá rio. 

Dê--se Ciência·, Cumpra-se , Registre- ~e e Publique-se . 

PÚácio Janary Nune.s ·em Macapá, aos 28 de dezembro de 
1989. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÃl-!ARA, MUNICIP~ DE MACAPÃ 

·?ORTAR IA 'NQ , 372/89.:.CMM. 

O P r.e s~dente da · C~~ara M•.micipa·l de Mac.apá'; usando das 
at ribuiçÕes .que lhe '-~ão conferidas pelo . a r tigo 88 do Regi
rr.i!nto I nt e rno, · 

RESOLVE: 

Art . I - Nomea\ ·RAIMUNDO SANTANA LOBO, . no Cargo de ·Pro 
viment:o ·em Comissão de Chefe da Divisão de Transportes da 
GMH. Cód . ··eM. DAS..:.161.i; a_partit . de 02 de janeiro·de 19.90 . 

. '.;;t ... II - Revog~m-se · as disposiçÕ~s em contrário . 
I .. 

r>ê:...se CiênCia , Cumpra-se,_Regis tre-se e Publique..:s e . 

Palácio Janary Nunes em Macapá , aos 29 de dezembro de 
'"il'l . 

A.BELARDO DA SILVA VAZ 
Pres idertte 

CÃ..11ARA MUNICIPAL DE .MACAPÁ 

I . PORTARIA N9 007790- CHM. 

. Í O [-':·esidente da Câmara Municipal de Haca·pá , us ando das 
1. iltri.i:Ju~çoes que l hes . são :conferidas pêio artigo 88 ·do Regi_ 
1 me:nto Ic terno, 

I 
' !. 
I 

. 1 

I 
I 
'!·· 

' '( 

~rt . I - Designar ~LIETE ~!ARIA SERRA PENAFORT, para 
rcs'pcndi!r · f'ela Assessorü. ·Padamentar do Gabinete do Verea · 
,;,Jr Eury S/J.1.le.s . Farias , no · períódo de 02 a 31 de janeiro 
_.;. , iS90 ·ou seja enquanto perdurar as férias do titula r ·. 

.\r.t . Il .. Revogam- se as ·dispas i çÕes .em contrário. 

f! 'i ··.o~ Ci.'iincia , Cump r a- se , Registre-se e Publiqu e:-se. 

7<eiáci.o .h> ~r, ry· Nuues ·em Hacapá , aos 02 de janeiro de 
1:-':t· · . 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Preside'(lte 

CM!ARA HUNICI PÀL DE HACAPÁ 

l'!f1\1'ARIA N9 008/90- h ll-!. 

O Pres i dente ·da Câmara Nunicipa_l de Maca pá , usando das 
~trib<~ições que ' lhes sao .cont"eridas pelo art igo 88 do Regi_, , 
:~ato Ll~ cnrt~o , c-. 

• 
Att. I - Des i gnar "FRANCÜHLDA NUNES , SOARES FONSECA , pa 

r.1 ::-<>.1. l:a!i.de r pela Cbe fL1 de Gabinete do Vereador · Fernando 
Dia; ~ uu período de 02 a 31 de janeiro de 1990, ou seja
eri~uantn perdurar a s fêrias da titular. 

Art, II - -Revogam-se· as disposições em contrário . 

Dê-se Ciência, Cumpra- se, Registre-se e Publique-se. 

PàláCio Janary Nunes em Hacapá, aos 03 de janeiro 
' 1990 . 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presl.dente 

ESTADO DO AHAPÁ 
·' PODER JUDICIÁRIO 

·1 13 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - HACAPÁ 
. VARA . CRH!INAL 

de 

EDITAL ·DE INTIMAÇÃO. COH PRAZO DE ' ?.O(VI.NTE) · DIAS 

0 -DOUTOR ·HALDIR LEÔNCIO JÚNIOR , HM . J UIZ DE DIREITO DA 
VARA, . CRININAL, DA. PRIMEIRA' CIRCUNSCRIÇÃO J pPICIÁRIA DE MA
CAPÁ, CAPITAL DO- ESTADO DO M-!APÁ, NA FOR}!A DA LEI , ETC •. - - ~ 

Faz sab er, a todos os que o presen t e . EDITAL com prazo 
; ,de 20 (vinte) dias .virem, ou 'dele conh.!!c imento t i ve;em 

qGe neste J uízo corr'e seus trâmites num proce·sso em que e 
·acusado (a)· OLAVO FERNANDES DAS NEVES , brasi l'e iro, casado, . 
paraen~e , re lojoei ro , filho (a)'de . Arquimin6 Al ves das -Ne
ves e de Francisca Fernandes Ferrei ra , r esidente ·à rua Pe
dro Lazarino, ·n9 1705 , bairro, o qua l fo i condenado (il) à 
pena d'e um (01) ano e qua t ro (04) 'nieses de rec l usão, Cz$ 
800,0.0 de mul t a , como incurso (a ) nas .. penas do (s) art i go 
( os ) 180, "~aput ", c/c arts. 49 §," 1-Q e -71 do CÓdi go - Penal 
conforme sent'ença p rolatada em 24 de ab ri l de 1987, sendo 
lhe concedido o benefíc i o da SUSPENSÃO CONDIC IONAL DA PENA ·· 
pelo prazo de doj.s (02) an~s. E, cqmo tenha ·o Ofic ia l de 
J ustiça deste J .uf_zo ce rt i f i cado não o haver encont rado ne~ 
ta Circunscrição I NTIME0-0 pelo presente , a · comparêce r . · 

·neste Juí zo; à Av. Fab, s /nQ, Bairro Sant ~ Rit? , no d i a 
15 .02 . 1990, _às 14.:00 hora·s; a fim de assis ti r AUDI ÊNCI A AD · 
MONITORIA, a que deverá comparecer, ·sob pena de' lhe ser 
revogado o "SURSIS H ora· concedÍdo . 

, . . ' . 

Para conhec i ment o de t odos, ·expede- se o presen t e EDI· -
TAL nos ter .mos do. ar t. 705; do Cód i go de Processo Penal , . 
c u j'a :2<;1 via será afixada no l ugar· de cos t ume. Dado .e pas ,.. 
sado nesta cidade de Maéapá , Capita l do .Es t ado do Amapá. , 
aos dezoito (1_8.) di'a s . do mês de ·Jàneiro .do · ano de hum. mi'l 
novecentos e noventa ( 1990) . . Eu , · Edina Maria d·e Al meida Pe
re i ra, -auxiliar jud i c iário, o datÍ l ografe i : Eu , Al ba LÚcia 
Lobato Alfaia, Dire t ora de Secretaria · da ·Vara Cr i minal 
subscrevo . 

~ HALDIR LEÔNCIO J UNIOR 
Ju{; de Direito 

. . 

GOVERNO DO ESTADO DO M-!APÁ" 
COHISSÃO PERJ>!ANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL · 

O Governo do Estado 'do Amapá', através de s ua Comissão 
Perinà nente de -Licitação , avisa aos i nt eress.ados que estará 
realizando Licitação a níve l de Tomada de . Preços , com a fi 
na lidacle de ·adquirir os materiais abai x o relacionados. -

TOHADA. DE PRÉÇO NQ 006 / 90-CPL/GEA - Aquisição de MATE-:- , 
RT.AL DE EXPEDIENTE OFF . SET. I MPRESSÃO E ,DESENHO ; d ia 23 

de fevereiro de 1990, às ,09:00 ._horas . · 

Pa ra ·melho.r es . escla.rec imentos .aos l i citantes , os Edi -
t ais çompletos e ou t ras i nformaçÕes necessárias,. poderão 
ser obt idos no seguinte eridereço : . Av . Fab n9 0087- Centro 
Secn~taria d~ Admini sl:ração-SEAD , Sal a 1] , 'Esta do do Amapá, 
no horário no rma l de expediente do Governo . 

\ - -
Ma~apa-Ap, 02 de fevereiro de , 1990 

. \ 
RAHfiJNDO JORGE DE ALCANTARA. PENALBER 

, ·Presídente da CPL/ GE_A' 

CARTÚRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CA,SAHENTO 

O ·of i cial do cartório ci.vil de casamento desta cidade 
de Macapá-TFA- Rep . Fed. · do _Bras i l , . faz sa~er que pret endem 
se ·~asa r: JOSt: OLIMPIO DOS SANTOS RIBEIRo como . ISA MARIA 
DGS ANJOS HOREIRA. 

ê~e é filho. de Lauro Livramento Ribeiro -e de Benedit<l 
. dos San tos . Ribeiro . 

El a é filha· de . Alcides de Olive i ra Moreira e de Josefi 
na dos Anjos Moreir a . 

'Quem souber de q ua, l qúer. ·impediment·o lega l que. os iniba 
de· casar um com o. ou t ro, a cuse- os na forma da· lei·. 

Ma capá, 01 de feverei.ro de 1990. 

J PSlÕ: ROBERTO. SENA DE ALMEIDA 
~i tuiar 


	

